
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja consignado na Ata dos Trabalhos desta Casa, no dia de hoje, um voto
de aplauso à Polícia Federal pela passagem dos seus 80 anos, celebrado no dia 28 de março
do corrente ano.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Sr.
ANDREI  AUGUSTO PASSOS RODRIGUES,  Diretor-Geral  da Polícia  Federal,  Setor  Comercial
Norte,  Quadra  4,  Edifício  Multibrasil  Corporate,  Brasília/DF;  ao  Sr.  ANTONIO DE  PADUA
VIEIRA  CAVALCANTI,   Superintendente  Regional  da  Polícia  Federal  em  Pernambuco,  Av.
Antônio de Góes, 60 - 15º andar - Pina, Recife/PE (Edf. JCPM)  CEP: 51010-000.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  congratular  à  Polícia  Federal  pela
passagem  dos  seus  80  anos,  celebrado  no  presente  ano.  Este  voto  de  aplauso  é  um
reconhecimento merecido à instituição que desempenha um papel fundamental na defesa
da ordem pública, da segurança nacional e no combate ao crime em todas as suas formas. 

O Departamento de Polícia Federal (DPF) foi criado oficialmente em 28 de março de
1944 com a publicação do Decreto n° 6.378, transformando a Polícia Civil do Distrito Federal,
localizada  no  Rio  de  Janeiro,  em  Departamento  Federal  de  Segurança  Pública  (DFSP).
Posteriormente, por força do Decreto-Lei n° 9.353, de 13 de junho de 1946, foi atribuída
competência ao DFSP, em todo o território nacional.

Somente  no  ano  de  1964,  a  idéia  da  criação  de  um  Departamento  Federal  de
Segurança Pública, com capacidade de atuação em todo o território, prosperou e veio a
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tornar-se realidade, com a aprovação da Lei n° 4.483, de 16 de novembro do mesmo ano,
reorganizando então o DFSP, com efetivo cunho federal.

A Polícia Federal é segurança pública, polícia judiciária, combatente do crime e polícia
cidadã.  Exercendo  com  exclusividade  a  função  de  polícia  judiciária  da  União.  O  órgão
desempenha também as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras.  São
muitas  responsabilidades  e  atribuições  conferidas  à  Polícia  Federal,  que  as  tem
desempenhado com sucesso e com reconhecido respeito aos valores constitucionais. Graças
ao trabalho eficiente,  pautado nos princípios constitucionais,  a  Polícia  Federal  se firmou
como a instituição policial mais confiável do Brasil e uma das mais confiáveis entre todas as
instituições do país. 

Ao longo de oito décadas, a Polícia Federal tem se destacado pela sua atuação firme,
técnica e comprometida, contribuindo significativamente para a proteção dos cidadãos e a
preservação da integridade das instituições democráticas do Brasil.  Além disso,  a  Polícia
Federal  tem sido  uma importante  parceira  no  combate  à  corrupção e  na  promoção da
transparência e da ética na gestão pública.

Portanto, este voto de aplauso é uma expressão de gratidão e reconhecimento pelo
serviço exemplar prestado pela Polícia Federal ao povo brasileiro ao longo de oito décadas
de história.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  25 de março de 2024.

ERIBERTO RAFAEL
Vereador - PSB 
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